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AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  

  

  Prezado Aluno FADISP, seja bem-vindo! 

  

Queremos parabenizá-lo por estar aqui conosco. Certamente foram muitos os esforços que você 

fez para ingressar em um dos cursos que oferecemos, seja em nível de Graduação, Pós-Graduação ou 

Extensão.  

Obrigada por ter escolhido a FADISP. Obrigada por confiar a nós a honra de participar 

ativamente da sua formação acadêmica ou do aperfeiçoamento de sua carreira profissional.  

De nossa parte, faremos tudo o que estiver ao nosso alcance para que as suas expectativas sejam não 

só atendidas, mas superadas. Ficamos imensamente felizes ao ver nossos alunos alcançando seus 

objetivos pessoais e profissionais.  

Para ajudá-los nessa caminhada rumo a seus objetivos, disponibilizamos neste MANUAL 

DO ALUNO um roteiro de informações básicas que vai ajudá-lo a se integrar ao nosso meio 

acadêmico.  

São informações sobre a Instituição que você elegeu como a melhor para seus estudos: a 

estrutura física e tecnológica que você tem à sua disposição, os serviços de apoio, as rotinas 

administrativas, as atividades acadêmicas e as facilidades financeiras que fazem parte da atenção 

especial que é dispensada ao ALUNO FADISP.  

Desejo a você muito sucesso em sua nova carreira profissional! 

  

Danúsia Arantes Ferreira Batista de Oliveira  

Diretora de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão  
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MM EENNSSAAGGEEMM   DDEE  BBOOAASS  VVII NNDDAASS!!  

  

De acordo com o Relatório da Comissão Internacional sobre Educação para o Século XXI, 

apresentado à UNESCO em 1996, são quatro os pilares fundamentais para o conhecimento por toda 

a vida:  

“Aprender a conhecer, isto é, adquirir os instrumentos da compreensão;  

Aprender a fazer, para poder agir sobre o meio envolvente;  

Aprender a viver juntos, a fim de participar e cooperar com os outros em todas as  

atividades humanas;  

Aprender a ser, via essencial que integra as três precedentes”.  

 

A FADISP vem colocando seus melhores esforços na execução destes quatro pilares como 

orientadores do modelo educacional que propõem à sociedade.  

Posicionando-se como uma escola de direito de qualidade, a FADISP jamais poderia ficar 

distante destes princípios, pois a realidade que será vivenciada por seus egressos no mundo do 

trabalho caracteriza-se por dinamismo, evolução constante, atuação em equipe e, principalmente, 

foco em “Resultados”.  

Nesse contexto, a FADISP apresenta-se com o firme propósito de formação de um 

profissional diferenciado, e, ao longo da concretização de seu curso, qualquer que tenha sido a sua 

opção, você perceberá a movimentação rumo a este objetivo.  

Assim, gostaríamos, nesta oportunidade, de apresentar-lhe as boas vindas e o nosso 

compromisso de trabalharmos sempre na direção de superarmos as suas expectativas.  

Ao escolher a FADISP para construirmos juntos a sua capacitação profissional, selou-se um 

compromisso firme rumo ao seu progresso e, quanto a isso, faremos a nossa parte.  

  

Sucesso continuado é o que lhe desejamos.  

  

  

Nelson de Carvalho Filho 

Diretor-Superintendente 
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AA  II NNSSTTII TTUUII ÇÇÃÃOO  

  

HISTÓRICO  

A Faculdade Autônoma de Direito de São Paulo, FADISP, tem por mantenedor o Centro 

Educacional Alves Faria, CENAF, que já mantém as Faculdades Alves Faria, ALFA, com três 

campi na cidade de Goiânia, dedicados ao ensino de excelência em Negócios nos cursos de 

Administração, Ciências Contábeis, Direito, Psicologia, Turismo, Ciências Econômicas, 

Engenharias – Computação, Civil, Elétrica, Telecomunicações e Mecânica, Jornalismo, Pedagogia, 

Publicidade & Propaganda e Sistemas de Informação. Desde outubro de 2009, passou a ser parte do 

Grupo José Alves, GJA, de longa experiência e tradição, com empreendimentos em diversos 

segmentos do mercado nas Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Norte do Brasil, em especial, a 

Refrescos Bandeirantes, concessionária da fabricação e distribuição dos produtos Coca-Cola para os 

Estados de Goiás e Tocantins. 

Fundada em 2001, pelos professores Doutores José Manoel Arruda Alvim e Thereza Alvim, 

para o ensino exclusivo do Direito, a FADISP é reconhecida como um Centro de Referência no País 

nesta área. Hoje, a Instituição oferece o curso de Graduação em Direito, Autorizado pela portaria 

Ministerial nº 1358 de 04/07/01 – DOU 09/07/01 e Reconhecida pela Portaria 366 de 2006, Cursos 

de Extensão, Pós-Graduação Lato Sensu – Especializações nas diversas áreas do Direito e Stricto 

Sensu - Mestrado e Doutorado, avaliados e recomendados pela CAPES. 

A FADISP tem Corpo Docente do mais elevado conceito no meio jurídico, composto, em 

sua maioria, por Mestres e Doutores, autores de diversas obras e produções científicas que são 

referências para o desenvolvimento dos estudos do Direito. Sua origem se deu nos cursos que, ainda 

na década de 1970, eram denominados "Especialização", ministrados sob orientação do Professor 

Doutor Arruda Alvim. Desde então, vários professores estudiosos e dedicados, reuniram-se em 

grupo a fim de realizar pesquisas e discutirem as questões que lhes eram apresentadas no meio 

profissional e acadêmico. 

SLOGAN  

A qualidade do ensino é a diferença. 

DIRETORIA  

A Diretoria das FADISP é composta pelo Diretor Superintendente, Nelson de Carvalho 

Filho e pela Diretora de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, Profa. Danúsia Arantes.  
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ÓRGÃOS CONSULTIVOS E DELIBERATIVOS  

A Diretoria conta com os seguintes órgãos de apoio: Conselho Superior, Conselho 

Acadêmico e Colegiados de Cursos. Os alunos, por meio dos seus Representantes de Turma, 

participam das reuniões semestrais do Colegiado de Cursos, previstas no Calendário Acadêmico.  

COORDENAÇÕES DE CURSOS 

Os cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão da FADISP são coordenados por 

profissionais que se destacam nas suas áreas de atuação. Os Coordenadores fazem a gestão 

acadêmica dos cursos oferecidos, zelando para que os Projetos Pedagógicos sejam executados 

dentro dos padrões de excelência estabelecidos pela Instituição.  

RECURSOS HUMANOS  

O Corpo Docente da FADISP é formado por professores Especialistas, Mestres e Doutores, 

criteriosamente selecionados, levando-se em conta sua trajetória profissional e acadêmica e 

titulação adequada às áreas de atuação em cada um dos cursos oferecidos. A FADISP investe 

continuamente na formação de seus recursos humanos – funcionários técnico-administrativos e 

docentes, com o objetivo de fornecer o suporte necessário ao pleno desenvolvimento dos serviços 

educacionais que presta aos seus alunos e à sociedade, em geral. 
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OO  AALL UUNNOO  FFAADDII SSPP  

  

QUEM É O ALUNO FADISP?  

A FADISP tem clareza de que sua atividade fim é dirigida ao Aluno e ao seu processo de 

formação profissional. Essa preocupação está expressa no perfil do egresso que pretende formar, 

nas habilidades, competências e características a serem desenvolvidas pelo Aluno FADISP, de 

modo a se tornar um profissional competitivo e diferenciado no mercado de trabalho.  

A FADISP quer formar o Aluno Reflexivo, o cidadão ético e participativo, capaz de criar 

soluções e inovar na sua área de conhecimento e atuação, contribuindo efetivamente para o 

desenvolvimento sustentável. 

O PERFIL DO ALUNO REFLEXIVO  

Para conhecer o perfil do Aluno Reflexivo que a FADISP propõe como um dos diferenciais 

na formação pessoal e profissional de seus alunos, veja no quadro, a seguir, quais são suas 

características.  

 

ALUNO REFLEXIVO 

Competências, habilidades e atitudes a serem desenvolvidas 

� perfil empreendedor (não apenas de executivo)  
� domínio técnico na área de atuação  
� pró-atividade  
� capacidade de gerir negócios  
� objetividade orientada para resultados  
� olhar investigativo (capacidade de interpretar cenários e dados econômicos)  
� poder de decisão  
� liderança  
� habilidade para administrar conflitos  
� atuação em Equipe  
� disciplina e organização  
� disposição para ouvir e habilidade para falar e redigir  
� consciência e atitudes éticas  
� capacidade de aprender e aprender sempre  
� raciocínio lógico  
� capacidade crítica  
� noções básicas de qualidade total  
� consciência dos limites e potencialidades do ser humano  
�  visão e raciocínio multidisciplinares  
� capacidade de adaptação (flexibilidade)  
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SSEERRVVII ÇÇOOSS  DDEE  AAPPOOII OO  AAOO  AALL UUNNOO  

  

A FADISP dedica especial atenção, respeito e cuidado a seus alunos. Por isso, criou serviços 

diferenciados de apoio, atendimento e suporte aos alunos FADISP em sua trajetória acadêmica, 

social e profissional, promovendo a sua auto-realização.  

Os serviços especializados estão à disposição dos alunos durante toda a duração dos cursos 

em que estejam matriculados.  

BIBLIOTECA FADISP  

A Biblioteca FADISP tem como objetivo apoiar as atividades acadêmicas, científicas e 

culturais realizadas pelo corpo docente, discente, pesquisadores e funcionários, oferecendo acesso 

às informações e a materiais técnico-científicos em diferentes áreas do conhecimento, contribuindo, 

dessa forma, para a formação acadêmica e profissional dos usuários.  

Horário de funcionamento 

De segunda a sexta: 7h30 às 23h e aos sábados: 7h30 às 12h. 

Serviços oferecidos 

As Bibliotecas FADISP oferecem os seguintes serviços aos usuários:  

• Consulta online ao acervo; 

As Bibliotecas FADISP contam com acervo composto por mais de 14.000 materiais em 

forma de: livros, revistas, VHS, DVDs, mapas, dissertações e outros. Todas as informações 

referentes ao acervo podem ser consultadas, no site: www.fadisp.com.br.  

• Empréstimo e devolução de materiais;  

Discentes de graduação e pós-graduação têm acesso ao empréstimo de materiais, mediante 

apresentação de documento de identificação e cadastro de senha pessoal na Biblioteca.  

Todos os materiais emprestados deverão ser devolvidos nos prazos estabelecidos no 

comprovante de empréstimo. A não devolução do material na data indicada acarreta multa 

diária de R$ 1,50, por material. O cálculo referente ao valor da multa é feito com base no 

número de dias em atraso, multiplicado pelo número de materiais.  

• Treinamentos e orientações gerais quanto ao uso da Biblioteca, sistema e acervo; 

A cada início de semestre, são realizados treinamentos com os novos alunos com o objetivo 

de orientá-los quanto à utilização dos recursos e serviços disponíveis nas Bibliotecas.  

Os treinamentos são agendados por turmas pelos professores ou individualmente nas 

Bibliotecas, conforme horários previamente estabelecidos. 

• Renovação de materiais;  
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A renovação do empréstimo de materiais é feita pessoalmente na Biblioteca ou online por 

até duas vezes consecutivas, mediante acesso ao site: www.fadisp.com.br. A renovação 

somente será efetivada se não houver reservas agendadas para outras pessoas. 

• Boletim bibliográfico de novas aquisições; 

Mensalmente são enviados boletins bibliográficos aos alunos, com o objetivo de informá-los sobre 

os novos materiais adquiridos pela Biblioteca e que estão disponíveis para consulta ou empréstimo.  

• Sugestões de leitura temática; 

Mensalmente estão disponíveis na página da Biblioteca, sugestões de leitura temática dos 

materiais recém-adquiridos pela Biblioteca, com objetivo de promover e incentivar o hábito 

de leitura dos usuários. 

• Comutação bibliográfica; 

Este serviço permite obter cópias de artigos de revistas científicas, dissertações e teses não 

disponíveis nas Bibliotecas.  

 

Para usufruir plenamente dos serviços oferecidos, é necessário que o aluno cadastre sua 

senha pessoal na Biblioteca.  

Coordenadora: Bibliotecária Cláudia Regina Ribeiro Rocha  

Contato: (62) 3272-5072  

E-mail: biblioteca@alfa.br  

 

CENTRAL DE ATENDIMENTO  

Os alunos e comunidade interessada contam com atendimento personalizado e de qualidade 

com a comodidade de um espaço confortável, climatizado e informatizado.  

A Central de Atendimento é o ponto de referência do Aluno nas suas relações com a 

Instituição, abrangendo os processos relativos à sua vida acadêmica, processos administrativos e 

obrigações financeiras.  

A Central de Atendimento ao Aluno reúne, em um mesmo local, variados serviços, como 

emissão de contratos, abertura de processos, requerimentos, declarações e atestados, inscrições e 

matrículas em cursos, atualização de dados, informações sobre notas, avaliações e frequência, 

acordos e negociações de mensalidades e carteira de estudante.  

Supervisora: Adriana Silva  

Contato: (11) 3061-0212  

E-mail: adriana@fadisp.edu.br  
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NÚCLEO DE ESTÁGIO  

Cuida da integração da FADISP com o Setor Empresarial, assegurando que o 

relacionamento Escola-Empresa contribua efetivamente para a prática profissional e melhor 

capacitação do aluno. 

Responsável: Priscila Ferreira 

Contato: (62) 3272-5069 

E-mail: estagio@alfa.br  
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AASSPPEECCTTOOSS  AACCAADDÊÊMM II CCOOSS  

  

PRINCÍPIOS NORTEADORES  

A FADISP adota como princípio filosófico a formação de valores democráticos e de 

cidadania, aliada à produção de saberes. Essa concepção pressupõe uma Instituição de Ensino 

Superior voltada para a formação de cidadãos que sejam capazes de responder aos desafios postos 

por nosso tempo, em condições não só de atuar nas comunidades locais, mas também de 

compreender o contexto sociocultural regional, nacional e mundial.  

Tendo em vista sua missão, oferece à Sociedade serviços educacionais de excelente 

qualidade, atuando na Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão.  

GRADUAÇÃO 

A Graduação em Direito da FADISP alia o ensino tradicional a métodos modernos, 

estimulando à pesquisa acadêmica e a extensão. O curso fortalece os conceitos por meio das 

atividades práticas realizadas no Núcleo de Práticas Jurídicas e no Juizado Especial Cível, que conta 

com a participação dos alunos na função de conciliadores e foi criado a partir do convênio firmado 

com o Poder Judiciário para possibilitar à população o acesso mais rápido à Justiça. 

Prática 

As atividades integram um conjunto composto por aulas práticas, estudos de casos reais, 

visitas ao Poder Judiciário e órgãos do Poder Público, acompanhamento de audiências, pesquisa de 

jurisprudência, técnicas de mediação, tudo isso visando conduzir o estudante da teoria à prática, 

permitindo a vivência profissional, determinando uma formação sólida. 

Ensino Personalizado 

Na FADISP as turmas são reduzidas, conduzindo os estudos de forma personalizada e 

inovadora, contando com corpo docente do mais alto nível no Brasil, entre os melhores e mais 

conceituados, contando até Ministros do Supremo. 

Estudo Complementar 

As atividades extracurrilares constituem marca de destaque, por contar com a presença de 

Ministros, Desembargadores, Procuradores, Promotores, Defensores Públicos e Advogados, 
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grandes autoridades nas suas áreas de atuação, o que contribui para estimular e disseminar o saber 

jurídico entre os acadêmicos. 

PÓS-GRADUAÇÃO – MBA E ESPECIALIZAÇÃO  

O Programa de Pós-Graduação, lato sensu, conta com a oferta cursos de MBA e 

Especialização. Nos cursos de Pós-Graduação, você poderá escolher uma área em que se 

especializar e, assim, aumentar sua competitividade no mercado profissional.  

Importante: Ao término de seu curso de Graduação, será uma honra para nós ter você como 

nosso aluno em um dos cursos da Pós-Graduação. Aos Alunos FADISP é concedido um desconto 

especial nos cursos de Pós-Graduação.  

Gerente Comercial: Cláudia Regina Andrade Salazar  

Contato: (11) 3061-0212 

(62) 3272-5036  

E-mail: posgraduacao@alfa.br 

PÓS-GRADUAÇÃO – MESTRADO  

Visa o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da FADISP propiciar o coroamento da 

formação científica de operadores do Direito, por meio da verticalização dos estudos em obediência 

às diretrizes a seguir enumeradas: 

• qualificar pesquisadores, em especial, bem como outros operadores do Direito, tais como 

professores, julgadores, representantes do Ministério Público e advogados;  

• estimular e desenvolver a pesquisa científica;  

• contribuir para que pesquisas sejam voltadas para a expansão qualitativa do Direito;  

• propiciar a integração dos estudos jurídicos no processo de desenvolvimento social e 

econômico do país, de modo a ressaltar sempre a Função Social do Direito.  

• desenvolver o estudo do Direito em nível científico, sistematizando-o a partir de noções 

sólidas, extraídas da filosofia do Direito e da sociologia, harmonizando-o com os novos 

rumos, em face das necessidades do mundo atual;  

• estimular a crítica doutrinária e jurisprudencial mediante pesquisa e elaboração de 

trabalhos;  

• habilitar o pesquisador para o exercício do ensino superior.  

 

Características do Município de São Paulo, área em que a Faculdade Autônoma de 

Direito oferece o Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu. 
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A Cidade de São Paulo, uma das três maiores metrópoles do mundo, é a principal cidade do 

Estado de São Paulo e hoje o maior pólo de desenvolvimento da América Latina. Com posição 

geográfica privilegiada, destaca-se por ser um grande celeiro de oportunidades. Os números atestam 

a grandeza deste que é o mais moderno e cosmopolita de todos os estados brasileiros sendo o maior 

mercado consumidor do Brasil, com quase 22% da população brasileira. 

Coordenador: Prof. Dr. Fernando Negret Fernandez  

Contato: (11) 3061-0212 

(62) 3272-5120  

E-mail: fernando.fernandez@alfa.br  
 

PÓS-GRADUAÇÃO – DOUTORADO  

O programa de Doutorado da FADISP é direcionado aos profissionais que buscam 

aprofundar seus estudos sob a ótica da “Função Social do Direito”, sendo evolução do Programa de 

Mestrado da instituição. São duas as linha de pesquisa. A primeira, “Acesso à Justiça e as 

Constituições”, reflete sobre um sistema jurídico moderno e igualitário. Já a segunda linha, 

“Constitucionalização dos Institutos de Direito Privado”, trata da crise do positivismo, que levou 

muitos civilistas a sustentar a aplicação da Constituição nas relações de Direito Privado. 

O Doutorado tem duração de 30 meses. São duas disciplinas obrigatórias, duas disciplinas 

eletivas comuns e quatro disciplinas eletivas, de acordo com a linha de pesquisa adotada. 

As inscrições para a próxima seleção podem ser feitas pelo telefone: (11) 3061-0212. 
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AA  SSEECCRREETTAARRII AA  GGEERRAALL   

  

A Secretaria Geral é o órgão que controla, verifica e registra as atividades acadêmicas 

realizadas pelos alunos, como: matrícula, transferências, expedição de históricos escolares e 

demais documentos relativos à vida acadêmica do aluno. 

Toda solicitação à Secretaria deve ser encaminhada por escrito e protocolada na Central de 

Atendimento. Esse procedimento garante ao aluno que os documentos solicitados serão 

providenciados. 

Gerente: Márcia Correia da Silva  

Contato: (11) 3061-0212 

Localização: A Secretaria Geral está localizada no térreo – Sala 2 

 

No site da FADISP, você vai encontrar, na íntegra, diversos documentos da Secretaria que 

são de seu interesse, uma vez que estabelecem normas e procedimentos para a vida acadêmica, tais 

como o Regimento Interno, Resoluções e Portarias da Diretoria. 

 

 

 

MATRÍCULA 

A matrícula é o ato formal de ingresso no curso escolhido e de vinculação do aluno com a 

FADISP. É realizada na Central de Atendimento, dentro do prazo estabelecido no Calendário de 

matrícula. 

As normas que regulamentam a matrícula, em todas as suas formas, encontram-se na 

Resolução nº. 07/2006. 

Só o aluno regularmente matriculado poderá participar de eventos acadêmicos, trabalhos e 

avaliações e frequentar as aulas de qualquer disciplina curricular. Não terão qualquer valor escolar 

ou acadêmico as atividades ou trabalhos realizados por alunos que não estejam regularmente 

matriculados. 

Ao ingressar na FADISP, você recebe um número de identificação no ato de sua matrícula. 

Este número é o seu registro na Instituição e serve para que você utilize todos os serviços 

durante a sua vida acadêmica. 
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RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

A matrícula deve ser renovada a cada semestre letivo, observando-se as datas do Calendário 

de Matrícula. Ela garante sua vaga no curso, turno e período que deseja cursar no semestre 

seguinte, sem prejuízo das férias escolares, sem filas e atropelos. A renovação da matrícula se dá 

por meio do pagamento da primeira parcela, cujo vencimento está fixado nas faixas com desconto. 

A não renovação da matrícula significa abandono de curso e acarreta desvinculação do aluno. 

O aluno reprovado em 03 disciplinas, sejam da mesma série ou não, perde o direito de 

matricular-se na série imediatamente posterior, neste caso, o aluno deve se matricular em regime 

de dependência,  tendo em vista o horário das disciplinas  apresentado no semestre da matrícula. 

A Diretoria da FADISP se reserva o direito de recusar a matrícula do aluno que, 

manifestamente, se contrapuser aos princípios éticos abrigados pela Instituição, até decisão 

conclusiva de processo disciplinar em que esteja assegurado ao aluno pleno direito de defesa. 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

O aluno pode, se necessário, interromper o curso por até quatro semestres, não consecutivos. 

Para requerer o trancamento de matrícula, o aluno deve, antes, renovar sua matrícula, efetuar 

o pagamento da primeira parcela e quitar outros encargos anteriores ao trancamento. 

 O trancamento de matrícula formaliza o afastamento do aluno das atividades acadêmicas, 

mantendo, porém, seu vínculo com a Instituição.  O trancamento de matrícula só é permitido a 

partir do segundo período do curso. 

REABERTURA DE MATRÍCULA 

Os alunos que abandonarem seus estudos na FADISP e desejarem retornar devem se dirigir 

à Central de Atendimento para verificar sua situação acadêmico-financeira e receber as orientações 

necessárias, no período fixado pelo Calendário Acadêmico. No caso de reabertura de matrícula, o 

aluno se submeterá às normas e condições de oferta apresentadas pela Instituição, inclusive 

adaptação ao currículo vigente ao semestre do seu retorno. 

CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

A qualquer momento, o aluno poderá requerer o cancelamento de sua matrícula no curso. 

Deferido o cancelamento, cessarão todas as suas obrigações com a Instituição. 

Se o aluno iniciante (calouro) requerer o cancelamento de matrícula antes do início das 

atividades escolares, previstas em calendário acadêmico do respectivo período letivo, a Instituição 

procederá à devolução de 76% (setenta e seis por cento) do valor pago na matrícula. 
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Caso o pedido de cancelamento seja apresentado após o início das atividades do período 

letivo, será exigido o pagamento da mensalidade devida até a data da solicitação. 

A FADISP ainda poderá proceder ao cancelamento da matrícula por abandono do curso ou 

por motivo disciplinar previsto no Regimento, apurado em inquérito administrativo dirigido pela 

comissão designada pelo Diretor Superintendente. 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ESCOLAR 

A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina e, ao longo do semestre letivo, o 

aluno é avaliado pela sua frequência (mínimo de 75%) e aproveitamento, expresso em notas de 0 a 

10 (zero a dez). O aproveitamento do aluno é verificado, semestralmente, por meio das avaliações 

denominadas P1 e P2, Substitutivas e Exame.  As notas das provas P1 e P2 são compostas por 

avaliações formais de caráter documental, realizadas individualmente, valendo até 7,0 pontos e 

atividades valendo até 3,0 pontos. A média de aprovação do semestre é 6,0 (seis). A média é 

realizada entre as notas P1 e P2  

As notas de Exame são definidas por uma única prova escrita, com valor igual a 10 (dez). 

Terá direito a realizar o exame o aluno que obtiver média entre P1 e P2 de o mínimo de 4,0 

(quatro) e máximo de 5,99 (cinco, noventa e nove) e frequência de 75%, abaixo desta média ou 

frequência o aluno estará reprovado na disciplina. 

PROVA SUBSTITUTIVA 

Ao aluno que tenha faltado às provas P1 e P2, é facultado o direito de requerer a realização 

de prova substitutiva, mediante abertura de Requerimento de Prova Substitutiva, devidamente 

justificado por meio de documento idôneo. O aluno poderá solicitar apena uma prova substitutiva, 

P1 ou P2. O Requerimento é solicitado na Central de Atendimento em prazo estabelecido no 

Calendário Acadêmico a partir da aplicação da prova. O não cumprimento deste prazo impossibilita 

de forma irrevogável a realização de nova prova. 

A data para aplicação das provas substitutivas está estipulada em Calendário Acadêmico. 

REVISÃO DE NOTAS E FREQUÊNCIA 

A revisão de notas e frequência poderá ser requerida pelo aluno no prazo de 5 dias após a 

divulgação das notas no Aluno On-Line, mediante solicitação na Central de Atendimento, por meio 

de processo específico. 
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FREQUÊNCIA ÀS AULAS 

O Art. 64 do Regimento Interno diz: “A frequência às aulas e às demais atividades 

acadêmicas, permitida apenas aos alunos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de 

faltas”. 

Em virtude disso, fica reprovado na disciplina o aluno que apresentar frequência inferior a 

75% (setenta e cinco) das aulas dadas. Por isso, é preciso ficar muito atento  ao número de aulas 

ministrado na disciplina , sendo : 

- disciplinas com duas horas/aula semanais – equivale a carga horária de 34 horas semestrais 

com limite de faltas igual a 08 no semestre; 

-disciplinas com 03 horas aulas semanais – equivale a carga horária de 51 horas semestrais 

com limite de faltas igual a 12 no semestre; 

-disciplinas prático/teórica com 04 horas aulas semanais equivale a carga horária de 90 horas 

semestrais com limite de falta de 22 no semestre. 

Para saber o número de faltas admitido em cada disciplina faça a seguinte conta: multiplique 

a carga horária da disciplina por 25%. 

Os professores são orientados para fazerem a chamada nos quinze primeiros minutos de 

aula. 

As faltas são registradas diariamente. Os alunos podem acompanhar a sua situação com 

relação às faltas, por meio do sistema Aluno On-Line. 

BENEFÍCIOS PREVISTOS NO DECRETO LEI Nº. 1.044/69 

Alunas grávidas e alunos (as) submetidos (as) a cirurgia, portadores de doenças 

infectocontagiosas ou traumatismos podem requerer os Benefícios previstos no Decreto lei nº. 

1.044/69 e na Lei 6.202/75. Nestes casos, para compensar o período de ausência às atividades 

escolares, têm o direito de realizar exercícios domiciliares, acompanhados e avaliados pelos 

professores. 

Para aluna gestante, o afastamento será de 3 (três) meses a partir do 8º mês de gestação 

devidamente comprovada por laudo médico. Aos demais alunos os benefícios da lei só se aplicam 

nos casos de impedimento igual ou superior a 5 (cinco) dias. 

O aluno ou seu representante terá o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

expedição do atestado médico, para apresentar requerimento à Central de Atendimento, anexando 

laudo médico e identificando o problema de saúde pelo CID (Classificação Internacional de 

Doenças). O aluno não está desobrigado, contudo, de acompanhar, mesmo a distância, as atividades 

desenvolvidas por sua turma. Tais atividades poderão ser feitas em casa, excluídas as avaliações 
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formais que deverão ser realizadas em sala de aula com data determinada pelo professor. A gestante 

não deve confundir o direito constitucional de ficar afastada do trabalho pelo prazo de 120 (cento e 

vinte) dias para cuidar de seu filho com sua vida acadêmica, cujas atividades escolares são 

programadas para cada semestre letivo. 

Esses procedimentos estão regulamentados pela Resolução nº. 08/2006. 

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS 

As normas do Ministério da Educação não obrigam as Instituições ao aproveitamento de 

disciplinas, sendo, portanto, esse procedimento resultante de política interna de cada IES. 

O aluno da FADISP que comprovar ter cursado disciplina em curso reconhecido em 

qualquer Instituição de Ensino Superior pode solicitar o seu aproveitamento. Não podem fazer o 

mesmo os alunos extraordinários e de convênios. 

De acordo com a forma de seu ingresso na FADISP, alguns procedimentos são necessários. 

Para isso, o aluno deve apresentar, no prazo estabelecido em calendário acadêmico, os 

seguintes documentos: 

Por Transferência Externa ou Portador de Diploma: 

1. Histórico Escolar original; 

2. Decreto de reconhecimento do curso; 

3. Programa de disciplinas cursadas (cópias autenticadas pela IES de origem); 

4. Sistema de aprovação da IES de origem. 

Por Processo Seletivo Vestibular: 

1. Histórico Escolar original; 

2. Decreto de reconhecimento do curso; 

Programas das disciplinas cursadas com aprovação no histórico escolar  

 

Para ocorrer a possibilidade de aproveitamento, observam-se os seguintes critérios: 

nomenclatura, conteúdo programático e carga horária compatíveis com os da  FADISP  

O simples requerimento não implica concessão da dispensa das disciplinas, devendo o aluno 

frequentar as aulas até a decisão da Coordenação responsável pela disciplina. 

TRANSFERÊNCIAS 

Transferências de outras Instituições para a FADISP 

Havendo vaga, a FADISP aceitará transferência de alunos procedentes de outra Instituição 

de Ensino Superior, a partir do segundo semestre de cada curso. Para tanto, é necessário que o aluno 
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apresente, em data prevista no Calendário Acadêmico, requerimento acompanhado dos seguintes 

documentos: histórico escolar contendo notas e carga horária das disciplinas cursadas na instituição 

de origem; um exemplar, devidamente autenticado pela instituição, dos programas das disciplinas 

cursadas,  histórico escolar , critério de avaliação  e desdobramento de currículo. 

A solicitação será analisada pelo Coordenador do curso, que seguirá os critérios exigidos 

pela Diretoria das Faculdades FADISP para seleção e classificação. 

As normas sobre as várias formas de transferências estão contidas na Resolução nº. 07/2006. 

Documentos necessários para abertura do respectivo processo: 

Para Transferência Externa: 

1. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original do Histórico Escolar da 

Faculdade de origem; 

2. Programa das disciplinas cursadas na Faculdade de origem; 

3. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original do RG; 

4. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original do CPF; 

5. Atestado de aprovação no vestibular, se o este não constar no histórico escolar; 

6. Atestado de Regularidade Acadêmica com a Faculdade de origem; 

7. Atestado de reconhecimento ou autorização da Faculdade de origem. 

Para Portadores de Diploma: 

1. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original Histórico Escolar da Faculdade 

2. de origem; 

3. Programa de disciplinas cursadas na Faculdade de origem; 

4. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original Diploma; 

5. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original do RG; 

6. Fotocópia autenticada ou acompanhada do original do C.P.F. 

Transferências da FADISP  para outras Instituições 

Para o aluno da FADISP  transferir-se para outra IES são necessários os seguintes 

procedimentos: 

a) Requerer na Central de atendimento da FADISP 

1. Histórico Escolar; 

2. Sistema de Aprovação; 

3. Programas de disciplinas cursadas; 

4. Outros documentos solicitados pela IES de destino. 

5. Atestado de matrícula  constando semestre em que está matriculado. 

b) De posse dessa documentação, apresentar-se na IES de destino e requerer a vaga. 
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A transferência para outra Instituição de Ensino Superior poderá ser requerida pelo aluno em 

qualquer momento do curso.  

No caso de transferência para outra Instituição, não haverá devolução de matrícula ou 

mensalidade. 

REOPÇÃO DE TURNO 

Ao término de cada período letivo, é permitida a troca de turno desde que haja vaga na série 

solicitada. O aluno deve requerer a mudança e apresentar justificativa devidamente comprovada. 

 A mudança deve ser requerida na Central de Atendimento, em prazo fixado no Calendário 

Acadêmico. 

PRAZO PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CURSO 

Todos os cursos superiores têm prazo de integralização curricular. De acordo com as 

Diretrizes Curriculares Nacionais contidas na Resolução nº 04, do Conselho Nacional de Educação, 

de 13 de julho de 2005, o prazo para integralização corresponde à duração regular do curso, 

acrescido da metade de sua duração. Assim, um curso de cinco anos, tem o prazo de sete anos e um 

semestre para cursos semestrais e sete anos para cursos anuais para que ocorra a sua integralização. 

O aluno que não concluir o curso ou habilitação no prazo máximo estabelecido para 

integralização, somente após classificação em novo Processo Seletivo poderá dar continuidade aos 

estudos. A continuação destes estudos levará em conta o aproveitamento de disciplinas ainda em 

vigor no currículo e no conteúdo. 

COLAÇÃO DE GRAU 

Alguns requisitos são exigidos para o aluno obter o grau acadêmico que o diploma lhe 

confere: 

1. Integralização total das disciplinas do curso, com aprovação nas disciplinas previstas 

pelos currículos; 

2. Requerimento de Colação de Grau no prazo estabelecido no Calendário Acadêmico; 

3. Participação da cerimônia formal e solene ou da Colação Especial 

4. Após colação, requerer o diploma. 

REQUERIMENTO DO DIPLOMA 

Após participação da cerimônia de colação de grau, o aluno deverá solicitar na Central de 
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Atendimento o seu diploma de graduação. Para este procedimento, será verificado se os 

documentos do aluno estão completos. Em caso de faltar algum documento, este deverá ser 

providenciado. 

 

Casos Omissos neste Manual do Candidato poderão ser avaliados  mediante requerimento 

dirigido à coordenação do curso de Direito ou a outras instâncias de deliberação, conforme  grau de 

competência.  
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AASSPPEECCTTOOSS  FFII NNAANNCCEEII RROOSS  

  

VALOR DA MENSALIDADE E DAS TAXAS  

A mensalidade é escalonada de acordo com o curso, sendo considerado o valor da faixa do 

dia 30/31 de cada mês. Todas as mensalidades poderão ser pagas com desconto, aproveitando-se as 

condições de pagamento antecipado, especificadas em tabela própria, na Instituição bancária 

indicada pela FADISP, mediante boleto bancário.  

Se o Aluno FADISP se organizar financeiramente para pagar as mensalidades no início de 

cada mês, isto é, na primeira faixa de preço, obterá um significativo desconto.  

Para alguns serviços, como empréstimo de livros da Biblioteca, requerimentos e emissão de 

documentos são cobradas taxas.  

Para conferir o valor corrente das mensalidades e das taxas cobradas, consulte o site da 

FADISP, ou procure a Central de Atendimento.  

PROGRAMA DE BOLSAS E FORMAS DE FINANCIAMENTO DOS ES TUDOS 

A Faculdade Autônoma de Direito proporcionam a seus Alunos formas alternativas de 

custearem seus estudos, por meio da concessão de bolsas ou de condições facilitadas de 

financiamento próprio o Crédito Estudantil FADISP. Financie, entre 30% e 40% do valor total do 

curso Escolhido, SEM JUROS. Os alunos que estejam encontrando dificuldade de custear suas 

mensalidades terão oportunidade de realizar o pagamento de seus estudos após o termino da 

graduação, num prazo máximo de oito anos contados a partir do ingresso na FADISP.  

  

Responsável: Éder Francisco Casimiro Fagundes  

Contato: (11) 3061-0212 

(62) 3272-5128  

E-mail: bolsas@alfa.br  

.  
 


